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LEI N.º 1.040/2017 

 

 
SUMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO NA LEI MUNICIPAL 980 DE 13 DEZEMBRO DE 
2016, ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
APROVOU E EU, CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento financeiro de 2017, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil Reais), 
para atender o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carlinda (PrevCar). 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
em seu Orçamento Programa 2017, as seguintes dotações orçamentárias: 

 
 
02. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
02.001. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL  
02.001.09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 
02.001.09.272. PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
02.001.09.272.0010. RPPS - PREVCAR 
02.001.09.272.0010.2023- MANUTENÇÃO DO PREVCAR 
 
Natureza da Despesa 3190.11.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas.........................R$ 28.000,00 
Natureza da Despesa 3390.14.0000 – Diaria...................................................................R$   1.000,00 
Natureza da Despesa 3390.30.0000 – Material de Consumo..........................................R$   1.000,00 
Fonte:0154000000 –Recursos do Superávit da Taxa de Administração....................R$ 30.000,00 
Total..................................................................................................................................R$ 30.000,00 
 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$ 30.000,00 
 

 
Art. 3º Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, aberto no 

Artigo 2º, serão utilizados recursos a ser anulado da seguinte dotação Orçamentária do orçamento 
financeiro de 2017, em conformidade com § 1º, inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64. 
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02. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
02.001. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL  
02.001.09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 
02.001.09.272. PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
02.001.09.272.0010. RPPS - PREVCAR 
02.001.09.272.0010.1027- MANUTENCAO/REF/AMPL/PREDIO PREVCAR 
 
Natureza da Despesa 4490.51.0000 – Obras e Instalações.............................................R$ 30.000,00 
Fonte:0154000000 –Recursos do Superávit da Taxa de Administração....................R$ 30.000,00 
Total..................................................................................................................................R$ 30.000,00 
 

 
 

Art. 4º - Fica igualmente autorizado à atualização na Lei Municipal nº 
974 de 07 de Novembro de 2016 - LDO 2017 e Lei Municipal nº 787 de 29 de Novembro de 2013 - 
PPA 2014/2017, as alterações orçamentárias descritas nos artigos 1º,  2º e 3º desta lei. 

 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT, 
Em, 25 de agosto de 2017 

 
 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


